
 

 

  

  

INDICAÇÃO Nº788/2022  

  

  

  

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras.  

  

  

O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as  

exigências regimentais vigentes, e ouvido o soberano plenário, 

nos termos do Art. 133, do Regimento Interno da Câmara Municipal, 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que PROMOVA A 

PAVIMENTAÇÃO A RUA “J”, LOCALIZADA NA AV. AMAZONAS a fim de 

atender as solicitações dos moradores e pais de estudantes que 

reclamam do acesso ao Colégio Resolve.  

  

JUSTIFICATIVA  

  

Considerando que há várias reclamações de moradores e 

pais de alunos, sobre os riscos dos estudantes para acessarem ao 

Colégio Resolve, localizado na Av. Amazonas; 

  

Considerando que se faz imperiosa e urgente a respeito da 

PAVIMENTAÇÃO A RUA “J”, afim de permitir um melhor gerenciamento do 

transito de carros naquele local, e uma vez que está ligado 

diretamente a segurança de estudante; 

  

Considerando que a pavimentação daquele local 

promovera, valorização da área urbana, segurança, proporcionar 

mais conforto aos Munícipes, e melhorias no transito;  

  

Considerando que a política de desenvolvimento  

urbano, executada pelo Poder Público municipal, conforme 

diretrizes fixadas em Lei, tem por objetivo ordenar o pleno 



 

 

desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-

estar de seus habitantes.  

  

Pelo exposto, conto com o apoio dos meus nobres pares  

para a aprovação da presente indicação e espero contar com a 

sensibilidade do Prefeito a fim de que atenda a presente 

propositura para atender os moradores e estudantes, localizados.  

  

Rio das Ostras, RJ, 03 de outubro de 2022.  

  

  

ROBSON CARLOS DE OLIVEIRA GOMES  

Vereador  


